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1E 
C onstou no expediente da Sessão 
do dia /j I2OJ.C— 

idente  

PROJETO DE LEI N°276, de 14 de JULHO 2016. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público que 
menciona, neste Município. 

ESIDENTE - A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
C p?e'erttantes legais, 

RESOLVE: 

Art.. 10 -. Fica denominada "RUA NOÉ", a artéria Publica com inicio a Rua Waldir 
da Silva Lobo e termino atrás do Condomínio Chácara da Aldeia, situada no 
Bairro Morro dos Milagres, neste Município. 

Art.. 2°- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Atendendo ao apelo dos moradores residentes no logradouro, 
conhecido como Rua Nôé, que solicitam denomina-lo com o nome indicado no 
art.10  da presente proposição, Além de bUscarem também a forma 
legalizada de receberem suas correspondências atraves dos correios em 

da aldeia - RJ, 19s S,ssões (RJ), de 16 de Março de 2016. 
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Em  
baixo assinado dos moradores do referido logradouro. 
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